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                                   ANTEPROJETO DE LEI  N°_____/2021.
 
DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DO FORNECIMENTO GRATUITO DE VACINA ANTIGRIPAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO MUNICIPAL.

Art. 1º - O Poder Público Municipal deverá proporcionar o fornecimento e a aplicação gratuitos de vacina antigripal nas Unidades de Saúde Municipais para Pessoas com Deficiência que fizerem uso da rede pública de saúde, passando a fazer parte do calendário das campanhas anuais de vacinação do Município.

Parágrafo único: Pessoa com deficiência é aquela definida na Lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015 que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, denominado Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Art. 2º - No caso dos acamados o Município deverá instituir unidades moveis de vacinação por meio de veículos adaptados especialmente para esse fim que percorrerão os bairros com a finalidade de efetuar a devida vacinação.

Art. 3º - O Executivo regulamentará esta lei.
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JUSTIFICATIVA

 O Anteprojeto de Lei proposto visa regulamentar no âmbito municipal esse grupo especifico que em grande parte estão em situação de vulnerabilidade. 
A gripe é a porta de entrada para quadros mais graves de doenças infecciosas do quadro respiratório, implicando muitas vezes em internações e, em casos mais graves até em óbitos, as pessoas com deficiência, assim como os idosos são os mais acometidos por doenças infecciosas.
A pessoas com deficiência está fora do grupo de  prioridades de imunização definidos pelo Ministério da Saúde que contemplam: Trabalhadores da saúde, Povos indígenas, Puérperas (mulheres até 45 dias após o parto), Idosos, Professores de escolas públicas e privadas, Pessoas com doenças crônicas ou imunidade baixa, Jovens sob medidas socioeducativas, Funcionários do sistema prisional, Pessoas privadas de liberdade, Profissionais das forças de segurança e salvamento (policiais, bombeiros e membros ativos das Forças Armadas).
A vacina antigripal não tem contra indicação, sendo inclusive recomendada pela Organização Mundial de Saúde, e a prevenção através da vacina além de reduzir a mortalidade que é o objetivo maior, reduzirá o número de internações, desonerando os hospitais e outras instituições de saúde.
Pelo exposto, solicito aos nobres pares o apoio à proposta.     
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